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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Equipe de Supervisão de Ensino Centro
PARECER

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Del Carmen Rodriguez Lorenzo,
Supervisor de Ensino, em 12/11/2025, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0089076415 e o código CRC A4EFDA5C.

Analisada a documentação ora encaminhada, constata-se que a mesma encontra-se

adequada à legislação que rege a matéria. 

Nestes termos, manifestamo-nos favoravelmente à Aprovação de Novo Regimento, em 

substituição ao aprovado por Portaria do Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

Região Centro, de 30-10-2024, publicado no DOE, de 01-11-2024 do Colégio Batista Brasileiro 

situado na Rua Dr. Homem de Mello, 537, Perdizes, São Paulo, SP e Rua João Ramalho, nº 466, 

Perdizes, CEP 05008-001, São Paulo – SP, mantido pela Junta de Educação da Convenção 

Batista do Estado de São Paulo, CNPJ 60.974.680/0001-76 

A consideração superior. 

Maria del Carmen Rodriguez Lorenzo 

RG 16.601941-0 

Supervisor de Ensino 
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Governo do Estado de São Paulo

Secretaria da Educação
Unidade Regional de Ensino Centro

 

DESPACHO

  

Nº do Processo: 015.00710919/2025-01

Interessado: Colégio Batista Brasileiro

Assunto: - Regimento Escolar

  

DESPACHO DO DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO

 

       Com base no Decreto nº 64.187/2019, Lei Federal 9.394/96, Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE
13/97, Parecer CEE 67/98, e à vista do parecer do Supervisor de Ensino, Aprovo o Regimento  acima

especificado

 

São Paulo,na data da assinatura digital.

 

Vilma Aparecida de Jesus Oliveira

 Coordenador - Dirigente Regional de Ensino 

Unidade Regional de Ensino - Centro 

Documento assinado eletronicamente por Vilma Aparecida De Jesus Oliveira,
Coordenador - Dirigente Regional de Ensino, em 13/11/2025, às 09:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0089103833 e o código CRC D372E8E6.
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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Educação

Seção de Vida Escolar Centro

PORTARIA

Unidade Regional de Ensino Centro
Portaria do Coordenador-Dirigente Regional de Ensino de 13/11/2025
 
 

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento Escolar
 

O Coordenador-Dirigente Regional de Ensino, conforme as competências que lhe são conferidas pelo
Decreto 69.665/2025, com fundamento nas Deliberações CEE 10/1997 e Deliberação CEE 144/2016 e
demais normas vigentes, à vista do Protocolado SEI 015.00710919/2025-01, expede a presente Portaria:
 
Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino Colégio Batista Brasileiro
(CIE 102751), situado à Rua Dr. Homem de Melo, 537, CEP 05007-001, Perdizes, São Paulo/SP e Rua João
Ramalho, 466, Perdizes, CEP 05008-001, São Paulo/SP, mantido por Junta de Educação da Convenção
Batista do Estado de São Paulo, CNPJ 60.974.680/0001-76, que prevalecerá sobre o anteriormente
aprovado por Portaria do Dirigente Regional de Ensino da DE Centro de 31/10/2024, publicado no DOE de
01/11/2024 – Caderno Executivo – Seção Atos Normativos.
 
Artigo 2º - A Unidade Regional de Ensino Centro, responsável pela supervisão do estabelecimento de
ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, objeto desta Portaria.
 
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

Vilma Aparecida de Jesus Oliveira
Coordenador-Dirigente Regional de Ensino - DE Centro

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma Aparecida De Jesus Oliveira,
Coordenador - Dirigente Regional de Ensino, em 13/11/2025, às 15:19, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador
0089230411 e o código CRC 4FD4533A.
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Publicado na Edição de 14 de novembro de 2025 | Caderno Executivo | Seção Atos Normativos

PORTARIA DO COORDENADOR-DIRIGENTE REGIONAL
DE ENSINO, DE 13/11/2025 - REGIMENTO

O Coordenador-Dirigente Regional de Ensino da URE Centro, conforme o Decreto
69.665/2025, com fundamento nas Deliberações CEE 10/1997 e Deliberação CEE 144/2016
e demais normas vigentes, à vista do Protocolado SEI 015.00796185/2025-31, expede a
presente Portaria:
Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino Colégio Ouro
Grosso (CIE 118357), situado à Rua Ouro Grosso, 933, Casa Verde, CEP: 02531-011, São
Paulo/SP, mantido por Escola de Educação Infantil A Toquinha Ltda. CNPJ: 53.589.032/0001-
30, que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria do Dirigente Regional de
Ensino da DE Centro de 03/10/2024, publicado no DOE de 04/10/2024 – Caderno Executivo
– Seção Atos Normativos.
Artigo 2º - A Unidade Regional de Ensino Centro, responsável pela supervisão do
estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no
Regimento Escolar, objeto desta Portaria.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--*--*--*--*--*--*--*--*--*--*--*--
O Coordenador-Dirigente Regional de Ensino da URE Centro, conforme o Decreto
69.665/2025, com fundamento nas Deliberações CEE 10/1997 e Deliberação CEE 144/2016
e demais normas vigentes, à vista do Protocolado SEI 015.00843097/2025-36, expede a
presente Portaria:
Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino Colégio Olga
Ferraz (CIE 102885), situado na Avenida Francisco Matarazzo, 385, Perdizes, CEP: 05001-
000, São Paulo, SP e mantido pela Associação Cívica Feminina, CNPJ 62.708.912/0001-70,
que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria do Dirigente Regional de
Ensino da DE Centro de 13/09/2024, publicado no DOE de 16/09/2024 – Caderno Executivo
– Seção Atos Normativos.
Artigo 2º - A Unidade Regional de Ensino Centro, responsável pela supervisão do
estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no
Regimento Escolar, objeto desta Portaria.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--*--*--*--*--*--*--*--*--*--*--*--
O Coordenador-Dirigente Regional de Ensino da URE Centro, conforme o Decreto
69.665/2025, com fundamento nas Deliberações CEE 10/1997 e Deliberação CEE 144/2016

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.11.13.1.1.23.11.9.214.1467315
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/3

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
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e demais normas vigentes, à vista do Protocolado SEI 015.00291320/2025-57, expede a
presente Portaria:
Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino Externato José
Bonifácio (CIE 103408), situado à Avenida Santos Dumont, 55, Bom Retiro, CEP 01101-020,
São Paulo/SP, mantido por Igreja Apostólica Armenia do Brasil, CNPJ: 62.950.787/0001-00,
que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria do Dirigente Regional de
Ensino da DE Centro de 03/10/2024, publicado no DOE de 04/10/2024 – Caderno Executivo
– Seção Atos Normativos.
Artigo 2º - A Unidade Regional de Ensino Centro, responsável pela supervisão do
estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no
Regimento Escolar, objeto desta Portaria.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--*--*--*--*--*--*--*--*--*--*--*--
O Coordenador-Dirigente Regional de Ensino da URE Centro, conforme o Decreto
69.665/2025, com fundamento nas Deliberações CEE 10/1997 e Deliberação CEE 144/2016
e demais normas vigentes, à vista do Protocolado SEI 015.00754686/2025-41, expede a
presente Portaria:
Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino Colégio Tema
Novo Ensino Bilingue (CIE 157659), situado à Av. Leôncio de Magalhães, 391, Jardim São
Paulo, CEP 02042-010, São Paulo/SP, mantido por Centro de Desenvolvimento Infantil Tema
Novo LTDA – ME, CNPJ 54.660.139/0001-90 e Colégio Tema Novo Ensino Bilingue – Unidade
II (CIE 396163), situado à Av. Leôncio de Magalhães, 1335, Jardim São Paulo, CEP 02042-011,
São Paulo/SP, mantido por Centro de Desenvolvimento Infantil Tema Novo LTDA – ME,
CNPJ 54.660.139/0002-71, que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria do
Dirigente Regional de Ensino da DE Centro de 28/12/2020, publicado no DOE de 29/12/2020
– Sç I – Pg 24.
Artigo 2º - A Unidade Regional de Ensino Centro, responsável pela supervisão do
estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no
Regimento Escolar, objeto desta Portaria.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--*--*--*--*--*--*--*--*--*--*--*--
O Coordenador-Dirigente Regional de Ensino da URE Centro, conforme o Decreto
69.665/2025, com fundamento nas Deliberações CEE 10/1997 e Deliberação CEE 144/2016
e demais normas vigentes, à vista do Protocolado SEI 015.00858943/2025-12, expede a
presente Portaria:
Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino Colégio
Floresta Azul (CIE 163806), situado à Rua Voluntários da Pátria, 2479/2489/2495 e 2499,
Santana, CEP 02401-000, São Paulo/SP, mantido por Escola Educação Infantil Floresta Azul
S/S Ltda., CNPJ 73.490.781/0001-13, que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por
Portaria do Dirigente Regional de Ensino da DE Centro de 18/12/2024, publicado no DOE de
20/12/2024 – Caderno Executivo – Seção Atos Normativos.
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Artigo 2º - A Unidade Regional de Ensino Centro, responsável pela supervisão do
estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no
Regimento Escolar, objeto desta Portaria.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--*--*--*--*--*--*--*--*--*--*--*--
O Coordenador-Dirigente Regional de Ensino da URE Centro, conforme o Decreto
69.665/2025, com fundamento nas Deliberações CEE 10/1997 e Deliberação CEE 144/2016
e demais normas vigentes, à vista do Protocolado SEI 015.00710919/2025-01, expede a
presente Portaria:
Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar do Estabelecimento de Ensino Colégio Batista
Brasileiro (CIE 102751), situado à Rua Dr. Homem de Melo, 537, CEP 05007-001, Perdizes,
São Paulo/SP e Rua João Ramalho, 466, Perdizes, CEP 05008-001, São Paulo/SP, mantido
por Junta de Educação da Convenção Batista do Estado de São Paulo, CNPJ
60.974.680/0001-76, que prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria do
Dirigente Regional de Ensino da DE Centro de 31/10/2024, publicado no DOE de 01/11/2024
– Caderno Executivo – Seção Atos Normativos.
Artigo 2º - A Unidade Regional de Ensino Centro, responsável pela supervisão do
estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no
Regimento Escolar, objeto desta Portaria.
Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

--*--*--*--*--*--*--*--*--*--*--*--
O Coordenador-Dirigente Regional de Ensino da Unidade Regional de Ensino Centro,
conforme Decreto nº 69.665/2025, com fundamento nas Deliberações CEE 10/1997 e CEE
144/2016 e demais normas vigentes, à vista do Protocolado SEI 015.00884488/2025-19,
expede a presente Portaria:
Artigo 1º - Fica aprovada a alteração regimental introduzida no Regimento Escolar do
Estabelecimento de Ensino SP Escola de Teatro - Centro de Formação das Artes do Palco
(CIE 006684), situado à Avenida Rangel Pestana, 2401, Brás, CEP 03001-000, São Paulo/SP,
mantido por Associação dos Amigos da Praça (ADAAP), CNPJ 11.416.041/0001-80.
Artigo 2º - A alteração de que se trata esta Portaria, refere-se ao Artigo 69º, do Regimento
Escolar aprovado por Portaria do Dirigente Regional de Ensino - Região Centro de
17/09/2019, publicada em DOE de 18/09/2019, Sç I – Pg 42.
Artigo 3º - A Unidade Regional de Ensino Centro, responsável pela supervisão do
estabelecimento de ensino, zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no
Regimento Escolar, objeto desta Portaria.
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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